
DECLARAÇÃO CONJUNTA

Federação  das  Câmaras  de  Vereadores  de  Santa  Catarina  –  UVESC,  CNPJ 

nº76.875.731/0001-42,  sediada  na  rua  Gen.  Liberato  Bitencourt,  1885  –  sala  801,  bairro 

Estreito,  Florianópolis  -  SC, por intermédio  de seu representante  legal,  Sr.  Lucas  Gabriel 

Ramilo,  portador(a) da Carteira  de Identidade RG nº 5129724 e do CPF nº 09528704956 

DECLARA:

a) Que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica, conforme 

art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.

b) Para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional,  nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

c) Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que está ciente do 

cumprimento  da  reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para 

reabilitado da Previdência Social  e que,  se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação

d). Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos  trabalhistas  assegurados na Constituição  Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas 

infralegais,  nas convenções coletivas  de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

e) Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.  5º da Constituição 

Federal.

f) Que  até  a  data  de  assinatura  desta  declaração,  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua 

habilitação  na  presente  inexigibilidade/dispensa,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 

ocorrências posteriores.

g) Que  não  se  encontra  impossibilitada  de  participar  da  inexigibilidade/dispensa  em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, que não foi declarada inidônea por qualquer Órgão 

da  Administração  Pública  direta  ou  indireta,  Federal,  Estadual,  Municipal  ou  do  Distrito 

Federal, bem como, que não está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 



nos termos do art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021 ou proibida de contratar com o Poder 

Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92;

h) Que  não  possui  proprietário,  sócios  ou  funcionários  que  sejam servidores  ou  agentes 

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela inexigibilidade/dispensa.

i) Que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 

agente político ou órgão ou entidade contratante ou responsável pela inexigibilidade/dispensa.

j) Que esta ciente e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da inexigibilidade/dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21.

 Faxinal dos Guedes - SC, em 10 de junho 2024.

_____________________________________

Lucas Gabriel Ramilo

Presidente da UVESC

CPF: 09528704956
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